
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
solicita aso Executivo a criação
de estacionamentos destinados
aos  motoristas  de  aplicativo
( U b e r , 9 9 )  e m  p o n t o s
estratégicos  do  município,
rei terando  a  Indicação  nº
3 7 / 2 0 2 4 ,  n a  f o r m a  q u e
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que determine a criação de estacionamentos destinados aos
motoristas de aplicativo (Uber,99) em pontos estratégicos do município,  reiterando a
Indicação nº 37/2024, que o setor competente realize estudos e providências para a
criação de áreas de estacionamento exclusivas para motoristas de aplicativo (Uber, 99)
em pontos estratégicos da cidade, tais como: Praça Central, Jardim da Igreja, entorno da
Prefeitura, proximidades das escolas e demais bairros de grande movimento. 
  
O serviço de transporte  por  aplicativo vem crescendo em nosso município e  já  se
consolidou  como  meio  essencial  de  mobilidade  urbana.  Entretanto,  observa-se  a
ausência  de  locais  adequados  para  que  os  motoristas  aguardem  suas  viagens,
ocasionando  estacionamentos  irregulares,  transtornos  ao  tráfego  e  embarques  e
desembarques em pontos inadequados. 
A criação dessas vagas trará melhor organização do trânsito, garantindo que o embarque
e desembarque de passageiros aconteçam em locais corretos e seguros. Além disso,
possibilitará que os motoristas de aplicativo tenham um ponto de apoio apropriado para
aguardar as chamadas, contribuindo para maior eficiência do serviço e segurança para
todos. 
Nada mais para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta consideração. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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